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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Oficio N. 

Assunto 

Serviço 

LCI e,;º- 308 ---------
>'l 

Dispõe sôbre concess30 de subvenções. 

A C8mara •'•UniciraJ. de Santa Luzia de ereta e eu sanciono a se-

guinte lei: 

lcrt. lº- - Fica o Poder Executivo autorizado a c1espender nêste 

exercício, até a imi:,ortância de Gr,\:15.000,00 (quinze mil cruzeiros),com 

a concessão de subvenções C\s associações e instituições de útili_dacle pú

blica ou de benefiencia. 

Art. 2º- - üS desDesas constantes do art. lº- desm lei, correrão 

nor canta de do tar~i'.l:o prónria incluída na nronosta Orcarne nt1íria nara 1962. - ~ - '· - ~ .... 

sente 

Art. 3º- - ,:~evogadas as clisDosiqões em contrário, entrará apre-

lei em visor a parti:t\ de lº- de janeiro de 1962. 
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